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REQUERIMENTO DE FUNCIONÁRIO N° 0052/2020 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PITANGA — PR 

Lucia Tkaczuk, servidora estatutária, no cargo de agente financeiro, tendo adquirido 
direito a licença premio, referente ao período de 13 de dezembro de 2012 a 13 de dezembro de 
2017, vem requerê-la para usufruir a partir do mês de novembro próximo. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Pitanga, 07 de outubro de 2020. 
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DECISÃO 

Trata-se de requerimento formulado pela servidora Lucia Tkaczuk para usufruir de 

licença prêmio por assiduidade referente ao período de 13 de dezembro de 2012 a 13 de 

dezembro de 2017. 

Apesar de a servidora já haver cumprido o tempo necessário para gozo da licença 

prêmio por assiduidade, no atual momento, a Câmara Municipal não dispõe de outro 

servidor dotado das mesmas atribuições do cargo ocupado pela requerente. 

Assim, com fundamento no  art.  168 da Lei Municipal n° 784, de 20 de dezembro de 

1996, INDEFIRO o pedido, sem prejuízo de novo requerimento em época mais conveniente. 

Intime-se a servidora. 

Pitanga, 07 de outubro de 2020. 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente 
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